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“Um homem cresce até ao fim da vida, se ndo em altura, pelo
menos em obras e ambicgdes."

Alves Redol

“Somos 0 que somos por termos sido o que fomos.”

Eduardo Lourenco

“A educacdo é um processo social, € desenvolvimento. Nao é a
preparacdo para a vida, é a propria vida.”

John Dewey

No mundo hodierno, a educacao é a pedra basilar da sociedade e, por
isso, urge incentivar e implementar projetos inovadores, valorizar, estimular
e premiar o trabalho e esforco continuos, a paixdo e dedicacao dos alunos.

O Colégio Paulo VI, por ser uma escola ancorada nos valores e na busca
incessante da exceléncia, reconhece a necessidade de valorizar, distinguir e
premiar, a diversos niveis, os seus melhores alunos, incentivando, assim, o
privilégio e prazer de estudar e o consequente desempenho escolar. Estamos
plenamente convictos de que, divulgando e premiando o mérito, estamos a
contribuir ndo s6 para a valorizagdo da aprendizagem e da cultura, mas,
também, para a formacdo integral do ser humano, preparando-o para o
exercicio pleno da cidadania e a consequente criacdo duma sociedade mais
justa, multicultural e solidaria.



Artigo 1.°
Leis habilitantes
O presente Regulamento tem como leis habilitantes Lei n.9 39/2010 de
2 de Setembro - Segunda alteracdo ao Estatuto do Aluno dos Ensinos Basico
e Secundario, aprovado pela Lei n.° 30/2002, de 20 de Dezembro, e alterado
pela Lei n.0 3/2008, de 18 de Janeiro.
Artigo 2.°

Objeto

O presente regulamento estabelece as normas de atribuicao de
Prémios de Mérito Escolar do Colégio Paulo VI, divididos em trés categorias:

(=Y

Quadro de Exceléncia Académica;

2. Quadro de Exceléncia ndao Curricular com Reconhecimento Nacional ou
Internacional;

3. Quadro de Exceléncia de Atitudes e Valores.

Artigo 3.°
Quadro de Exceléncia Académica

O Quadro de Exceléncia Académica reconhece os alunos do 4.9, 6.9, 9.0
e 12.° anos que evidenciaram valor e exceléncia nos dominios cognitivo e
cultural e obtiveram excelentes resultados escolares na classificagao final
interna e na classificacao final externa.

Artigo 4.°

Quadro de Exceléncia ndao Curricular com Reconhecimento Nacional
ou Internacional

O Quadro de Exceléncia nao Curricular com Reconhecimento Nacional ou
Internacional reconhece os alunos de todos os anos de escolaridade que
evidenciaram talentos e excelentes resultados, reconhecidos a nivel nacional
ou internacional, em diversas areas culturais ou desportivas.



Artigo 5.°
Quadro de Exceléncia de Atitudes e Valores

O Quadro de Exceléncia de Atitudes e Valores visa premiar os seguintes
alunos de todos os anos de escolaridade:

1. Alunos que dinamizaram e desenvolveram iniciativas comunitarias e
acoes de solidariedade na escola ou fora dela e que evidenciaram, ao
longo do ano de escolaridade, comportamentos exemplares, atitudes e
valores ancorados num espirito humanista, altruista e solidario
condizente com o civismo e exercicio pleno de uma cidadania
responsavel e ativa.

2. Alunos que no final de cada ano escolar revelaram grande capacidade
de trabalho e de estudo que culminaram em assinalaveis progressos que
se traduziram numa superacdao das suas dificuldades e consequente
melhoria significativa dos resultados escolares obtidos ou de
comportamentos incorretos de ambito disciplinar.

Artigo 6.°
Selecao dos Candidatos

1. Compete aos conselhos de turma, na ultima reunido destinada a
avaliacao, selecionarem e designarem os alunos que se encontram em
condicdes de integrar os Quadros de Mérito, devendo tal facto ficar
registado em ata.

2. O Conselho Pedagdgico, com base nas decisdbes tomadas pelos
Conselhos de Turma, procede a selecao definitiva dos candidatos e emite
um parecer devidamente fundamentado que, posteriormente, sera
homologado pela Direcao do Colégio Paulo VI.

Artigo 7.°
Critérios de atribuicao dos prémios de mérito

1. Para efeitos estabelecidos no presente regulamento, entende-se por
mérito de exceléncia académica:
a) No0 4.9, 6.9¢e9.°anos, a obtencdo de uma média minima de 18,0
das classificagOes internas.
b) No 12.° ano, a obtencao de uma média final minima de 18,0
valores que contempla a média das classificagdes internas finais de
todas as disciplinas do ensino secundario.



2. Para efeitos estabelecidos no presente regulamento, entende-se por

mérito de exceléncia nao curricular com reconhecimento nacional
ou internacional:

a) O cumprimento dos critérios definidos no artigo 4.° deste
regulamento. A distincao podera ser atribuida a qualquer aluno do
colégio, independentemente do ano de escolaridade.

. Para efeitos estabelecidos no presente regulamento, entende-se por

mérito de exceléncia de atitudes e valores:
a) O cumprimento dos critérios definidos no artigo 5.° deste

regulamento. A distincao podera ser atribuida a qualquer aluno do
colégio, independentemente do ano de escolaridade.

Artigo 8.°

Modalidades de prémios

Os Prémios de Mérito sdo prémios simbdlicos de carater eminentemente

educativo que se traduzem num diploma alusivo a distingao concedida.

Artigo 9.°

Publicacao, divulgacao e entrega de prémios

1.

2.

A Direcao do Colégio Paulo VI devera publicar, em data anterior a Gala do
Colégio a realizar no final do ano letivo, a lista definitiva de concessao de
Prémios de Mérito, na qual devera constar:

a) Nome completo e dados de identificacao dos alunos;
b) As classificagbes obtidas ou distingdes.
A atribuicdo dos prémios de mérito tera lugar durante a Gala do Colégio a

realizar no final do ano letivo, em data a indicar pela Diregao do Colégio
Paulo VI.

. Para a cerimdnia de entrega dos prémios, da responsabilidade da Direcao

do Colégio Paulo VI, serdo convidados os alunos premiados, os respetivos
pais e encarregados de educagdao e professores, bem como outros
elementos da comunidade educativa.



4. Todos os prémios de mérito atribuidos aos alunos serdo divulgados em
local visivel e manter-se-ao ao longo do ano letivo seguinte até serem
atualizados.

Artigo 10.°
Entrada em vigor

O presente regulamento sera de aplicagao continuada, tendo entrado em
vigor no dia 27 de Maio de 2016, com revisao no dia 27 de junho de 2023,
produzindo efeitos imediatos, sendo revisto e atualizado anualmente.

Artigo 11.°
Disposicoes finais

1. A participacdao dos alunos nos prémios de mérito escolar do
Colégio Paulo VI implica, automaticamente, a plena aceitacdo dos
termos consignados neste regulamento.

2. As interpretacdes resultantes da aplicagdo do presente
regulamento, eventuais duvidas e situacdes omissas sdo
resolvidas pela Direcao do Colégio Paulo VI.

Gondomar, Colégio Paulo VI, 29 de Maio de 2026



